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      ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 
DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
 

Ao vigésimo quarto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 1 

através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de Ciências 2 

Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a 3 

presidência do vice diretor do Centro, professor Taciano Amaral Sorrentino. Participaram 4 

representando as chefias dos departamentos: Danniel Cavalcante Lopes e Rafael Castelo 5 

Guedes Martins; representando as coordenações de graduação: Angélica Félix de Castro, 6 

Erlania Lima de Oliveira, Maria Joseane Felipe Guedes Macedo, Mariana de Brito Maia, 7 

Paulo Henrique Lopes Silva, Thadeu Ribeiro Benício Milfont e Zilvam Melo dos Santos; 8 

representando as coordenações de pós-graduação: Francisco Odolberto de Araújo, Paulo 9 

Gabriel Gadelha Queiroz, e Valdenize Lopes do Nascimento; representando os técnicos 10 

administrativos: Cristovam Câmara de Araújo. As conselheiras Danielle Simone da Silva 11 

Casillo e Luciana Angélica da Silva Nunes tiveram suas justificativas de ausência aprovadas 12 

por unanimidade. Verificada a existência de “quórum legal”, o vice presidente do Conselho, 13 

professor Taciano Amaral Sorrentino, deu início à reunião saudando a todos e agradecendo 14 

pelas participações. Antes da deliberação da pauta, o conselheiro Francisco Odolberto de 15 

Araújo solicitou a inversão na ordem de discussão dos pontos 2 e 3 a fim de que tivesse 16 

tempo hábil para dar seu voto com relação à redistribuição do professor Francisco Klebson 17 

Gomes dos Santos, uma vez que necessitava se ausentar da reunião logo mais por motivo de 18 

força maior. Desta forma, o vice presidente do Conselho fez a leitura da pauta, que constou 19 

dos seguintes pontos, já com a referida alteração na ordem: primeiro ponto: apreciação e 20 

deliberação da ata da 4ª Reunião Extraordinária do Conselho de Centro de 2025; segundo 21 

ponto: apreciação e deliberação do processo de redistribuição mediante permuta do 22 

docente Francisco Klebson Gomes dos Santos (processo Nº 23091.015418/2025-19); terceiro 23 

ponto: apreciação e deliberação do pedido de afastamento no país da docente Angélica Félix 24 
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de Castro para cursar pós-doutorado (processo Nº 23091.016026/2025-93); quarto ponto: 25 

apreciação e deliberação sobre recurso interposto pelo servidor docente Denilson Menezes 26 

de Jesus; quinto ponto: apreciação e deliberação da pauta da 11ª Reunião Ordinária de 2025 27 

do CONSEPE; quinto ponto: outras ocorrências. Pauta aprovada por unanimidade. 28 

DISCUSSÕES: primeiro ponto: sem discussão. Deliberação: aprovado com 2 (duas) 29 

abstenções. Segundo ponto: o conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins fez uma breve 30 

explicação sobre o processo de redistribuição do professor Francisco Klebson Gomes dos 31 

Santos, e o conselheiro Francisco Odolberto de Araújo teceu comentários positivos sobre a 32 

atuação do referido docente junto ao PPgCEM, exaltando sua elevada contribuição na 33 

pesquisa, bem como suas orientações e publicações. Deliberação: aprovado por 34 

unanimidade. Terceiro ponto: a conselheira Angélica Félix de Castro explicou brevemente 35 

sobre o tema do seu pós-doutorado. O conselheiro Danniel Cavalcante Lopes 36 

complementou que o processo está conforme todas as exigências quanto aos trâmites, e 37 

que a interessada está devidamente classificada em primeiro lugar no PQD 2026. 38 

Deliberação: aprovado por unanimidade. Quarto ponto: o conselheiro Rafael Castelo 39 

Guedes Martins traçou um breve histórico sobre o processo do servidor docente Denilson 40 

Menezes de Jesus, explicando que neste pedido de reconsideração não foram identificados 41 

elementos novos que pudessem ser objeto de análise. A conselheira Valdenize Lopes do 42 

Nascimento externou sua insatisfação para com a Resolução CONSUNI/UFERSA nº 43 

004/2018, que trata sobre pedidos de remoção, uma vez que nela não constam previsões 44 

sobre recursos da natureza do pedido de reconsideração ora tratado no presente ponto. Em 45 

razão disso, solicitou ao representante deste Conselho no Consepe que reivindique, nas 46 

outras ocorrências, uma revisão desta normativa. Reiterou que o docente em questão 47 

atende ao perfil estipulado, e que é favorável à sua vinda, em que pese lhe pareça 48 

inadequado caber ao Centro este tipo de decisão. O conselheiro Rafael Castelo Guedes 49 

Martins concordou com a fala anterior sobre a revisão da Resolução; opinou que para tal 50 

bastaria fazer uma solicitação à Prograd, a qual poderia indicar uma comissão para tratar do 51 
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tema; quanto ao trâmite (pedido de reconsideração), explicou que isto está bem definido 52 

nas normativas da universidade; com relação a ser contra ou a favor do perfil, explicou que a 53 

análise do Conselho de Centro é apenas administrativa e leva em conta apenas a 54 

documentação anexada ao processo. A conselheira Maria Joseane Felipe Guedes Macedo 55 

discorreu sobre aspectos técnicos quanto a palavras-chave no que se refere à área de 56 

atuação do docente, caso viesse para o DCME, deixando claro que a recusa nada tem a ver 57 

com o candidato em si, tendo este já trabalhado no ProfMat e mantido boas relações com 58 

todos. Deliberação: ponto recusado com 5 (cinco) votos desfavoráveis, 2 (dois) votos 59 

favoráveis e 4 (quatro) abstenções. Quinto ponto: PONTOS CONSEPE. 1. Apreciação e 60 

deliberação sobre a ata da 10º Reunião Ordinária de 2025: o Conselho de Centro não 61 

delibera sobre atas de competência do Consepe. 2. Apreciação e deliberação sobre 62 

Programa de Programas Gerais de Componente Curricular – PGCC: sem discussão. 63 

Deliberação: aprovado com 6 (seis) abstenções. 3. Apreciação e deliberação sobre processos 64 

de Redistribuição: sem discussão. Deliberação: aprovado com 2 (duas) abstenções. 4. 65 

Apreciação e deliberação acerca dos perfis de códigos de vaga: sem discussão. Deliberação: 66 

aprovado com 3 (três) abstenções. 5. Apreciação e deliberação sobre o calendário da Pós-67 

Graduação de 2026: sem discussão. Deliberação: aprovado por unanimidade. 6. 68 

Homologação da indicação do docente Maxwell Ferreira Lobato como o primeiro 69 

Coordenador do curso de graduação em Tecnologia em Gestão Ambiental, conforme ofício 70 

nº 18/2025 do CMA: sem discussão. Deliberação: aprovado por unanimidade. 7. 71 

Homologação da indicação dos docentes Remerson Russel Martins e Agostinha Mafalda 72 

Barra de Oliveira para a função de coordenador e vice-coordenadora, respectivamente, do 73 

curso de Psicologia, conforme ofício nº 100/2025 do CCBS: sem discussão. Deliberação: 74 

aprovado por unanimidade. 8. Apreciação e deliberação sobreo requerimento do discente 75 

Victor Gustavo Oliveira Evangelho conforme processo 23091.015548/2025-98: sem 76 

discussão. Deliberação: aprovado por unanimidade. 9. Outras ocorrências: foi solicitado pelo 77 

conselheiro Cristovam Câmara de Araújo que nas convocações das reuniões do Consepe 78 
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seja disponibilizado, além dos links individuais de cada ponto, um link único para facilitar a 79 

confecção das convocações para reuniões do Conselho de Centro. Quinto ponto: a 80 

conselheira Valdenize Lopes do Nascimento informou que levará a questão da alteração na 81 

Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2018 (tratada no quarto ponto) para a diretoria da 82 

Adufersa na intenção de que esta inicie a solicitação desta demanda nas devidas instâncias. 83 

O conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins falou sobre a dificuldade de formação de 84 

grupos de pesquisa e atribuiu tal problema à referida Resolução. A conselheira Maria 85 

Joseane Felipe Guedes Macedo expôs sua concordância com as falas dos conselheiros Rafael 86 

Castelo Guedes Martins e Valdenize Lopes do Nascimento no sentido de que a Resolução 87 

dificulta a abertura de concursos para docentes devido à previsão de remoções. O vice 88 

presidente do Conselho relembrou e reforçou o convite a todos para participarem da 89 

confraternização do CCEN no Auditório Lucianna Marylin. Nada mais havendo a ser 90 

discutido, o vice- presidente do Conselho deu por encerrada a reunião, e eu, Cristovam 91 

Câmara de Araújo, Secretário do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, 92 

pelo presidente desta reunião e pelos demais presentes, quando aprovada. 93 

 


